
 

 

D E C R E T O nº 1.531/2013   

 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

 D E C R E T A 

 

 

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.275/2013,  

fica   aberto  no  corrente   exercício,   um   Crédito  Adicional Especial no valor de até R$-

230.570,58 (Duzentos e trinta mil quinhentos e setenta reais e cinquenta e oito centavos), para o 

convênio do contrato nº 018853-73 Ministério do Turismo. 

 

10 - Secretaria da Indústria Comércio e Turismo 

10.001 - Diretoria 

23.695.23111-060 - REVITALIZACAO DA PRAÇA MARECHAL DEODORO 

002541 780.1006.03.99.01.02 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES......................R$ 164.570,58 

002541 000.0000.01.07.00.00 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES.......................R$ 66.000,00 

 

Total................................................................................R$ 230.570,58 

 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será 

utilizado o superávit da fonte 780 e o cancelamento de parte ou total das seguintes dotações: 

 

04 - Secretaria da Fazenda  

04.001 - Diretoria 

04.122.04412-014 – PRECATORIO DE AUTOS 510/98 

000620 000.0000.01.07.00.00 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES.......................R$ 66.000,00 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 24 de janeiro de 2013. 

                  

 

             Celso Benedito da Silva 

                   Prefeito Municipal 
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